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RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em

converter o julgamento em diligéncia.

Julio César Vieira Gomes — Presidente

Lourencgo Ferreira do Prado — Relator

Participaram do presente Julgamento os Conselheiros: Julio César Vieira

Gomes, Ana Maria Bandeira, Thiago Taborda Simdes, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu
Miguel Ribeiro Domingues e Lourengo Ferreira do Prado.
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 RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência.
 
 
 Júlio César Vieira Gomes � Presidente
 
 
 Lourenço Ferreira do Prado � Relator
 
 Participaram do presente Julgamento os Conselheiros: Julio César Vieira Gomes, Ana Maria Bandeira, Thiago Taborda Simões, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Lourenço Ferreira do Prado.
 
   RELATÓRIO
 Trata-se de recurso de voluntário interposto por START SERVIÇOS TEMPORÁRIOS, em face do acórdão de fls. 83, por meio do qual foi mantida parcialmente a multa lançada no Auto de Infração n. 37.235.787-3, por ter a recorrente apresentado GFIP sem a informação de todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias a que estava sujeita, no caso a remuneração da sócia Cleuza de Almeida e diversos contribuintes individuais e segurados empregados.
 O lançamento compreende as competências de 01/2004 a 12/2004, com a ciência do contribuinte acerca do lançamento efetivada em 27/10/2009 (fls. 01).
 Devidamente intimado do julgamento de primeira instância, foi interposto o competente recurso voluntário, através do qual sustenta:
 a decadência do direito de o fisco efetuar o lançamento, com arrimo no art. 150, 4o do CTN;
 que o Auto de Infração deve ser anulado pelo cerceamento de direito da recorrente em razão de não haver clareza quanto aos elementos constantes do lançamento fiscal;
 Sem contrarrazões da Procuradoria da Fazenda Nacional, vieram os autos a este Eg. Conselho.
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheiro Lourenço Ferreira do Prado, Relator
 Conforme já relatado, trata-se da imposição de multa pela apresentação da GFIP nas quais foram omitidos fatos geradores de contribuições previdenciárias que foram objeto de lançamento em algum dos demais Autos de Infração lavrados pela fiscalização, conforme resta indicado no TEAF de fls. 30
 De todos os Autos de Infração e NFLD´s indicadas no TEAF, sejam relativos a obrigações principais ou acessórias, não foi possível descobrir-se o paradeiro de todos eles, especialmente nos quais foram lançadas as contribuições previdenciárias cujos fatos geradores não foram informados em GFIP e que originaram a multa objeto deste Auto de Infração.
 Se o lançamento principal conexo vier a ser anulado, conclui-se, por óbvio, que não havia a obrigatoriedade da recorrente informar os fatos geradores em GFIP, o que elidiria a aplicação da multa lançada no presente Auto de Infração, que tem estreita ligação e é acessório ao deslinde das NFLD´s nas quais foram lançadas a obrigações principais.
 Por tais motivos, tenho que o julgamento do presente Auto de Infração deve se dar somente em conjunto com as NFLD´s correlatas, ou, quando este já esteja definitivamente julgado.
 Assim sendo, voto no sentido de que o presente julgamento seja CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA, para que os autos do presente processo passem a tramitar em conjunto com os relativos ao lançamento da obrigação principal.
 É como voto.
 
 Lourenço Ferreira do Prado
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RELATORIC

Trata-se de recurso de voluntario interposto por START SERVICOS
TEMPORARIOS, em face do acérddo de fls. 83, por meio do qual foi mantida parcialmente a
multa lancada no Auto de Infracdo n. 37.235.787-3, por ter a recorrente apresentado GFIP sem
o informacao de todos os fatos geradores de contribui¢des previdenciarias a que estava sujeita,
no caso a remuneracao da socia Cleuza de Almeida e diversos contribuintes individuais e
segurados empregados.

O langamento compreende as competéncias de 01/2004 a 12/2004, com a
ciéncia do contribuinte acerca do lancamento efetivada em 27/10/2009 (fls. 01).

Devidamente intimado do julgamento de primeira instancia, foi interposto o
competente recurso voluntério, através do qual sustenta:

1. a decadéncia do direito de o fisco efetuar o langcamento, com arrimo no
art. 150, 4° do CTN;

2. que o Auto de Infragao deve ser anulado pelo cerceamento de direito da
recorrente em razdo de ndo haver clareza quanto aos
elementos constantes do langamento fiscal;

Sem contrarrazdes da Procuradoria da Fazenda Nacional, vieram os autos a este
Eg. Conselho.

E o relatério.
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VOTO
Conselheiro Lourenco Ferreira do Prado, Relator

Conforme ja relatado, trata-se da imposi¢ao de multa pela apresentacdo da GFIP
nas quais forarn omitidos fatos geradores de contribuicdes previdenciarias que foram objeto de
langamciito em algum dos demais Autos de Infragdo lavrados pela fiscalizagdo, conforme resta
indicado no TEAF de fls. 30

De todos os Autos de Infragdo e NFLD's indicadas no TEAF, sejam relativos a
obiigacdes principais ou acessorias, ndo foi possivel descobrir-se o paradeiro de todos eles,
especialmente nos quais foram langadas as contribui¢des previdencidrias cujos fatos geradores
nao foram informados em GFIP e que originaram a multa objeto deste Auto de Infracao.

Se o langcamento principal conexo vier a ser anulado, conclui-se, por ébvio, que
nao havia a obrigatoriedade da recorrente informar os fatos geradores em GFIP, o que elidiria a
aplicagdo da multa langada no presente Auto de Infracdo, que tem estreita ligagdo e ¢ acessorio
ao deslinde das NFLD's nas quais foram lancadas a obrigagdes principais.

Por tais motivos, tenho que o julgamento do presente Auto de Infragdo deve se
dar somente em conjunto com as NFLD's correlatas, ou, quando este ja esteja definitivamente
julgado.

Assim sendo, voto no sentido de que o presente julgamento seja
CONVERTIDO EM DILIGENCIA, para que os autos do presente processo passem a
tramitar em conjunto com os relativos ao langamento da obrigagao principal.

E como voto.

Lourenco Ferreira do Prado



